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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

 

 

1 - PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, mediante a Pregoeira Oficial Silvia Pierina Rozza 

Krizanowski e equipe de apoio: Ana Maria Fernandes de Andrade Vincenzi, Madalena H. Z. 

Baumann, Suzana Aparecida de Souza e Nagila Brandão de Castro, designada pelo Decreto nº 

Decreto nº 007/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local a seguir indicados, em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e 0564/2010, demais normas complementares, 

disposições deste instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme descrição a seguir: 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Processo Licitatório nº. 042/2022           

Modalidade- Pregão Presencial nº 016/2022 

Regime – COMPRA – MENOR VALOR GLOBAL 

OBJETO - O objeto do presente processo licitatório REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA 

MINIMA 152 CV, MÍNIMO 28 POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. 

Conforme convenio 0959/2021. CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

Tipo Menor Preço por valor Global. 

Setor Interessado - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS:  

Secretaria Municipal de INFRA ESTRUTURA 

DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 19/04/2022 (dezenove de abril  de  dois mil e vinte 

e dois). 

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 8:00 as 08:15 

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 8:15 (horário de Mato Grosso) 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Data: Abertura dia 19/04/2022,  ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, 

na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Horas: 08:00(oito) horas (horário  de Mato Grosso) 

Observação: Na hipótese de suspensão da Sessão Pública pelos motivos justificados pela 

Administração, fica estabelecida sua reabertura no dia útil subseqüente ou data marcada de acordo 

com a conveniência da Administração, devendo as licitantes ser comunicadas pelo Pregoeiro. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situado a Av. Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus, 

Apiacás - MT. Em nenhuma hipótese será permitida a participação do licitante que chegar ao local 

do certame após o horário previsto. 

É parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

1) Anexo I – Termo de Referência n°. 016/2022 e seus anexos; 

2) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

3) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

4) Anexo IV - Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

5) Anexo V -  Modelo de Termo de Credenciamento; 

6) Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 

7) Anexo VII- Declaração De Atendimento á Lei 12.708/2012 

8) Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro. 

9)ANEXO IX – Minuta do Contrato 

 

2.1. A sessão pública de realização deste pregão será conduzida por servidor nomeado como 

Pregoeiro, que terá as atribuições de decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 
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2.2. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a documentação exigida no certame e as propostas. O licitante se responsabilizará por 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitando-se às 

sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/1.993. 

2.3. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 

interessados deverão apresentar um Termo de Credenciamento, junto ao Pregoeiro, indicando o 

respectivo representante legal com poderes para praticar estes atos, podendo ser utilizado o 

modelo de declaração constante no Anexo V deste Edital. 

2.4 DO CREDENCIAMENTO 

2.4.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a 

respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e 

para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

2.4.2- O credenciamento é um dos pré-requisitos de participação do certame, devendo a 

documentação estar fora dos envelopes. O representante de cada empresa concorrente deverá 

entregar ao Pregoeiro, antes da entrega dos envelopes o credenciamento que é um dos pré-

requisitos de participação do certame, devendo a documentação estar fora dos envelopes. 

2.4.3 Apresentar Procuração Particular com firma reconhecida (§2º do art. 654 do Código 

Civil) ou Procuração Pública, ou Carta de Credenciamento que deverá estar acompanhada de cópia 

autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade daquele que credencia 

em constituir mandatários, em nome do representante legal, dando poderes para formular ofertas 

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame em nome da 

proponente. 

2.4.4: Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade do 

outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento for 

Procuração Pública. 

2.5.5 Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 

autenticada da mesma. 

2.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 

de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 

cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas, 

lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 

bem como demais atos pertinentes ao certame. 

2.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, diretor ou 

proprietário), faz-se necessário a comprovação desta situação através da apresentação do estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial devidamente inscrito na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

2.4. Caso haja a substituição, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua 

atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório. 

2.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

2.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 2.2 e 2.3, não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a 

falta ou sanada a incorreção. 

2.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela LC 123/2006 deverão apresentar: 

2.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP.  

2.7.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar 123/2006, conforme modelo (anexo V). 

2.8. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 

lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 
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2.9. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados 

os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, registrarem em 

ata a síntese de suas razões recursais. 

2.10. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, o termo de 

credenciamento ou a procuração e a cópia do contrato social deverão ser apresentados 

fora dos envelopes 

2.11. A licitante, querendo participar da licitação, sem a representação do credenciado ou 

representante, deverá encaminhar separadamente os envelopes Lacrados contendo: o primeiro, 

a proposta, e o segundo, a habilitação com a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação a PREFEITURA MUNICPAL DE APIACÁS- MT, AVENIDA BRASIL, Nº 1059, BAIRRO BOM 

JESUS, APIACÁS-MT – CEP 78.595-000, aos cuidados do PREGOEIRO OFICIAL do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2022. EM ENVELOPES LACRADOS E NÃO TRANSPARENTES. 

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.  

 
04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

003 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

1010 – AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

4490520000000 –119 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e 

condições estabelecidas neste Edital. Dos DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS, em envelopes não transparentes e lacrados que serão identificados da 

seguinte forma:  

               

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

Data e hora da abertura: 19/04/2022 AS 08:00 HORAS 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

Data e hora da abertura: 19/04/2022 AS 08:00 HORAS 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 

4.2. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição 

nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou 

vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento 

licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe o certame. 

4.3. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes relativos à proposta de preços e à 

habilitação, posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

4.4. Não poderão participar da licitação: 

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com qualquer órgão público, desde que o ato tenha 

sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

4.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 
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5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. As licitantes deverão apresentar no envelope de PROPOSTA DE PREÇOS, a proposta em 

uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas. Suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa 

legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo 

constar: 

a) Razão Social, nº. do CNPJ, endereço completo, nº. da conta corrente, agência e respectivo 

banco, número do telefone, fax e e-mail; 

b)DEVERÁ CONTER A DESCRIÇÃO, ANO, MODELO,  CAPACIDADE,  POTENCIA, MARCA E 

NOME DO FABRICANTE, DEVERÁ ACOMPANHAR A PROPOSTA O FOLDER COM A 

DESCRIÇÃO DO  

c) Proposta de preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e o total por extenso, 

prevalecendo este último em caso de divergência, obedecendo obrigatoriamente aos valores  

máximos unitários de cada item, que compõem o valor global do Lote; 

d) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão incluídas 

todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, 

gastos com transporte. 

e) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo o objeto do presente edital ser cumprido sem ônus adicionais; 

f) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos envelopes de 

proposta e documentação, estipulada neste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 

interposição de recursos; 

g) A  empresa participante deverá apresentar a proposta com valor global, porém deverá respeitar 

o valor máximo de cada item que compõem o lote. 

h) O Prazo de entrega será de 60 dias após a ordem de fornecimento. 

i) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

j) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e seus Anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

k) A não indicação dos prazos de validade exigidos não desclassificará a licitante, mas indicará que 

a mesma se compromete com os estabelecidos neste Edital. 

l) Deverão ser observadas e cumpridas as regras estabelecidas no Termo de Referência nº 

016/2022. Especificações Técnicas, marca, Garantias, que deverão ser mencionadas na Proposta 

de Preços. 

m) Deverá ser entregue o objeto desta licitação na Prefeitura Municipal de Apiacás sem maiores 

ônus para a mesma. 

 

6– DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Para a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação, em única via, em 

envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

6.1.1- Documentação relativa à habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativas, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF) 

6.1.2-Documentação relativa à regularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Federais e da Divida Ativa da União e regularidade junto a Seguridade Social – INSS 

podendo retirada no site  www.receita.fazenda.gov.br ; 

c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

d)Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser retirada no site 

www.caixa.gov.br;  

e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a mesma pode ser retirada no site:  

(http://www.tst.jus.br/certidao).   

f) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), Certidão referente ao ICMS/IPVA específica para fins 

de participação em Licitações Públicas, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado 

de Fazenda do respectivo domicílio tributário. 

 

6.1.3-qualificação econômico-financeira 

 I - Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.         

6.1.4- Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade ao disposto no inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, (podendo ser utilizado modelo constante no Anexo IV 

deste Edital); 

6.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 

devendo estar autenticadas por Cartório competente, ou serem autenticadas pelo Pregoeiro oficial 

do certame, caso em que devem estar presentes os originais. Porém, não serão aceitas fotocópias 

efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. 

6.3. A qualificação técnica será demonstrada por meio de contrato social da proponente, 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 

6.4. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará arquivado pelo prazo de  

30 (trinta) dias, quando  será devolvido ao Licitante. 

 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, modificada pela 

Lei complementar 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

7.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 7.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 7.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.5 A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir os benefícios de que trata a Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos 

de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8 – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

8.1. PRIMEIRA FASE: CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1. No dia e horários estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará o credenciamento, 

devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

8.1.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a indicação do objeto, preços oferecidos e os envelopes de habilitação, procedendo-se à 

imediata abertura do envelope de proposta e à verificação de sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

8.1.3. A não apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação ensejará a 

desclassificação da empresa participante. 

8.1.4. As micro-empresas e as empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar comprovantes de 

Enquadramento ou Reenquadramento de ME e EPP. 

8.1.5. Não será admitida a atuação de um único representante para duas ou mais empresas. 

8.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

8.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do envelope de 

proposta, com a finalidade de verificar se a proposta dos itens está em conformidade com as 

exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em 

desconformidade ou incompatíveis. 

8.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão e 

fixar às licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta, escoimados 

os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 

8.2.3. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada 

com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, 

pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

8.2.4. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 

representantes, darão visto nas propostas apresentadas; 

8.2.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes; 

8.2.6. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10 

% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até a proclamação do 

vencedor; 

8.2.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
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8.2.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, podendo cada licitante apresentar  lance menor que o próprio 

valor anteriormente apresentado e não obrigatoriamente um valor menor aquele apresentado 

pelos  demais  concorrentes.  Dos lances ofertados não caberá retratação; 

8.2.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, importará 

na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pela licitante; 

8.2.10. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 

lances, a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

8.2.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para cada lance 

verbal, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 

inclusive, ocorrer antes do exauri mento do tempo máximo anteriormente estipulado; 

8.2.12. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo a 

desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 

8.2.13. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Comp. nº 

123/2006. 

8.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

8.3.1. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua 

regularidade; 

8.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

8.3.3. A licitante vencedora de cada item poderá trazer sua proposta em meio magnético de modo 

a proceder a recomposição de preços ao término da sessão ou terá o prazo de 02 (dois) dias úteis 

ao término da sessão, para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados 

na fase de lances verbais em valores unitários e totais. 

8.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a 

habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 

8.3.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar 

as licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os 

vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo 

se a classificação das propostas e lance verbais. 

8.3.6. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada 

com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, 

pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando forem declaradas as 

vencedoras, momento em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentarem contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos, nos termos do art. 4º, XVIII 

da Lei 10.520/2002; 

9.2. As razões do recurso e suas contra-razões deverão ser protocolizadas no Serviço de Protocolo 

da Prefeitura Municipal no prazo estipulado no item anterior. 

9.3. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido ao Prefeito 

Municipal por intermédio do Pregoeiro oficial que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

recurso. 

9.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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9.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de 

representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 

administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora; 

9.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal de Apiacás  – MT, 

efetuar a adjudicação à licitante vencedora. 

9.7 Da sessão pública de realização do lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos 

representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 

10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

10.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo 

inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou deixarem 

de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

10.1.1. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração; 

10.2. Serão desclassificadas as propostas ou inabilitadas as licitantes que deixarem de atender às 

exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 10.6 e 10.7. 

10.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo 11 deste Edital. 

10.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por valor global, 

apresentado em proposta ou lance verbal,  sendo considerada vencedora a licitante que 

apresentar/ofertar lance, como sendo a de menor preço por valor global, o valor global final será 

convertido em percentual com redução dentro deste percentual em cada item  que compõe o lote 

global e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus 

Anexos. 

10.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas o Pregoeiro Oficial 

efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, 

para definição da ordem de lances verbais. 

10.5.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas e 

as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

10.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou 

fax, dados bancários, dados do representante legal, marca, ou os prazos, devendo o Pregoeiro 

Oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, que fará 

constar na Ata da Sessão Pública. 

10.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com 

os prazos estabelecidos neste Edital. 

10.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertine à 

documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 

43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de 

diligências. 

10.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 

todos os fatos, ficando em poder do Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e 

vistados pelo mesmo e pelos representantes das licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 

oportunidade em que, se for o caso, será informada a data para prosseguimento do certame. 

10.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 

oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus 

Anexos. 

10.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem 

na necessidade de acostamento de novos documentos, tanto na fase de habilitação, como na de 

análise das propostas de preço. 

 

11 – DOS PREÇOS 

11.1. Os preços serão considerados pelo valor Global,  em moeda corrente, com duas casas 

centesimais. 

11.2. Não serão aceitos preços considerados excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles 

superiores aos valores sugeridos na planilha de preço médio no termo de referencia deste Edital. 

11.3. O Modelo de Proposta de Preços é o constante do ANEXO II deste Edital. 
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12 – DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as 

condições expressas neste Edital e seus anexos forem declarados vencedores, de acordo com os 

critérios de julgamento e habilitação.  

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 

apresentados na fase de lances verbais, nos termos do item 8.3.3. 

12.3. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos 

representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 

13 – DO PAGAMENTO 

13.1   O pagamento será realizado  após a efetiva entrega do veiculo e aceite do mesmo. 13.2. A 

Nota Fiscal deverá ser apresentada ao Departamento de compras da Prefeitura Municipal de 

Apiacás e será processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores 

unitários e totais, sem rasuras, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta-

corrente onde deseja receber seu crédito. 

13.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 14.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco), dias úteis, 

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

14.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 meses. 

14.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 

ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na 

Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.  

14.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar 

outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.  

14.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

neste edital.  

14.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 

integrante deste edital.  

14.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos 

casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.  

  

15.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

 15.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da 

Administração Pública;   

15.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas;   

15.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 

gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;   

15.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 

procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 

Preços;   

15.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de Apiacás – Município de 

Apiacás, através da Seção de Licitações e Contratos;   

15.6 O presente Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura da respectiva ARP;   

15.7 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em 

igualdade de condições;   

15.8 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do 

presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 100% 

(cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente;   

15.9 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Apiacás- MT será formalizada, por intermédio de 

instrumento contratual, ou outro similar;   

15.10. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu registro cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; V - For impedido de licitar e contratar 

com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.   

15.11. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

16. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA  

 16.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% 

(vinte por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;  

16.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração 

poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

 c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Apiacas, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 

anos; d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da 

Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  

16.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 

Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.  

16.4 A infringência de tais penalidades encontra-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 

aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada.  

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1 Uma vez convocada, a licitante vencedora deverá comparecer  nos 05 (cinco) dias úteis 

seguintes à convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções legais pertinentes. A empresa vencedora obriga-se: 

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de execução do objeto 

licitado; 

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal. 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal. 

e) Observar as regras constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Fo veiculo deverá ser entregue  na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, sem ônus para a  

mesma. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

execução do contrato. 

e) No momento da Autorização de Fornecimento, efetuar a Consulta do fornecedor no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência 

na internet, conforme disposto no parágrafo único Art. 44 da PI nº 424/2016 disponível em 

http://www.portaltransparencia.gov.br. 

                                                                                                                                                                                        

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8.666/93; 

19.1.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento do objeto licitado,  a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 

87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com A Prefeitura 

Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 14 do Decreto 3.555/2000; 

18.2 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para assinatura do contrato, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal; 

18.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

18.4 Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial da União as 

sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública. 

 

20 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital, até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a 

Prefeitura Municipal, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

20.2. Os questionamentos e solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser protocolados 

no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, no prazo estipulado no item anterior. 
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20.3. As impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal, contendo o número do 

Processo Licitatório nº 042/2022,  Pregão Presencial nº 016/2022 e encaminhadas ao Pregoeiro 

Oficial. 

 

21 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 

documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive após a 

homologação do pregão. 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública, ou estiver em 

regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação. 

21.3. Esta licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 

20.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos ao presente certame. 

20.5. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 

resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, não havendo 

interposição de recurso, será efetuada a adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal de 

Apiacás – MT. 

 

 22 – DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito 

o foro da Comarca de Apiacás - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

 

Apiacás - MT,  01  de abril de 2022 

 

 

 

 

 

    Silvia P.R. Krizanowski                                              Julio Cesar dos Santos 

     PREGOEIRO OFICIAL                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Afixe-se   

Publique-se  

Cumpra-se 
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TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

ANEXO I 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo licitatório AQUISIÇÃO DE MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E 

MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 152 CV, MÍNIMO 28 POLTRONAS, COM AR 

CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.  A Secretaria Municipal de Educação, do município de Apiacás-MT, atende diariamente a 

aproximadamente 2255 alunos regularmente matriculados na rede de ensino público deste 

município, os quais estudam em 08estabelecimentos, localizados na zona rural e urbana do 

município nos períodos, matutino e vespertino. Para realizar o transporte escolar são percorridos 

estradas não pavimentadas, muitas vezes em condições não adequadas para que assim possam 

freqüentar as aulas, sem o qual não teriam acesso à escola, sendo que a distância entre as escolas 

e as residências dos alunos em muitas ocasiões ultrapassam mais de 40 km.Portanto, a Secretaria 

Municipal de Educação, solicita à aquisição de veículo novo 0 km, tipo micro-ônibus,para atender 

adequadamente todos os alunos matriculados na instituição de ensino público deste município de 

Apiacás-MT e que necessitam de transporte diário para se deslocar até as unidades de ensino. 

 

4. DA QUANTIDADE  E DESCRIÇÃO  

4.1. MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 152 CV, MÍNIMO 

28 POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. Conforme convenio 

0959/2021 
 
ITEM DESCRIÇÃO Vlr total 

01 MICRO ONIBUS ESCOLAR, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 
152 CV, MÍNIMO 28 POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO 
DPM. POLTRONAS DOS PASSAGEIROS TIPO SOFÁ 1000X800, COM O REVESTIMENTO E 
PLÁSTICO AZULÃO AMASSADO, COM CAMERA DE RÉ E MONITOR NO PAINEL, COM 
FAIXA ESCOLAR. 
 

460.000,00 

Valor Global Médio estimado R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). 

 

-A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em 

empresas do ramo. 

-O Onibus não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor 

máximo. 

 

Deverá ainda: 

Deverá ser entregue emplacado, na categoria “oficial” com a jurisdição de APIACÁS - MT no 

CRV/CRLV.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

Uma vez convocada, a licitante vencedora deverá comparecer  nos 05 (cinco) dias úteis seguintes 

à convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções legais pertinentes. A empresa vencedora obriga-se: 

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de execução do objeto 

licitado; 

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal. 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal. 

e) Observar as regras constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

f) Entregar o veiculo,  na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, sem ônus para a  mesma. 

g) Apresentar a garantia conforme o fabricante, com assistência técnica no estado de Mato 

Grosso,, conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN. 

h) A empresa vencedora deverá fazer as revisões obrigatórias  no Município de Apiacás, quando 

solicitado ao custo de no máximo R$ 3,00 (três reais) por km rodado. 

i)Prazo de entregado veiculo é de 60 (sessenta)dias após a solicitação). 

j) A empresa participante deverá atender a  Lei Ferrari (nº 6.729/79) em seu art.12. 

 

6 - Local de Entrega.  

Deverá ser entregue na sede do Município de Apiacás sem qualquer tipo de ônus para a mesma,  a 

empresa vencedora será responsável pelo frete até a sede  do Município de Apiacás. 

 

7- Condições de Pagamento. 

O pagamento será a vista após a entrega do Veiculo, com a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município.  

 

 

Apiacás - MT,  01  de abril de 2022 

 

 

 

__________________  

FÁBIO GERMANO 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(MODELO) 

Sessão Pública: ....../....../2022, às ............(...................) horas. 

 

Local: – Sala de Licitações, sede da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ:                                             INSC. EST.: 

Endereço:                                                          Bairro:  

Cidade:                                                             CEP:  

Contato da licitante:                                             Telefone:                         Email: 

Banco da licitante:                   Conta Bancária da licitante:                    Nº da Agência: 

 

Proposta de preços  
OBJETO - AQUISIÇÃO DE MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 

152 CV, MÍNIMO 28 POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. Conforme convenio 

0959/2021. 

 

(DEVERÁ CONTER A DESCRIÇÃO, ANO, MODELO CAPACIDADE, POTENCIAS, MARCA  

ITEM  DESCRIÇÃO/MODELO FABRICANTE MARCA VLR 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

01      

Valor total por extenso: (..............................................................................) 

Ao final deverá constar o valor global da proposta em forma numérica e por extenso. 

 

A empresa .................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte.  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitante 
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ANEXO III DO EDITAL 

                 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

A.....................(razão social da empresa),CNPJ n°.......... localizada à ........................,  

declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos 

supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 

Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso – Pregão Presencial nº 016/2022. 

 

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 Declaramos que a empresa: ........................., CNPJ..............................,: 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei 

nº 9.854/1999. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

__________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 
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ANEXO V DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)...................................................................................., 

portador(a) do RG n.º......................... e do CPF n.º.............................., a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão nº 

016/2022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ........................................, bem como formular propostas, ofertar lances 

verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

 

Local, ......... de ................... de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VI DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(MODELO) 

 

A..............................................................................................(razão social da 

empresa), CNPJ Nº.........................................,localizada à ..................................., declara, 

em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 

este certame licitatório da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso – Pregão nº 

016/2022. Declara, ainda, que se responsabilizará por declaração falsa relativa ao cumprimento 

dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitando-se as sanções previstas neste Edital. 

 

 

 

 

................., ......... de ................... de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VII DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 12.708/2012 

 

 

 

A Empresa: (razão social da empresa), CNPJ Nº..........,localizada à ............, Declara que 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no subitem 3.8.1, alínea 

“c”, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação (Art. 20, XII, Lei 

12.708/2012). 

 

 

 

Local, data 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

Alínea (c) - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas 

hipóteses previstas na LDO, comprovadas pelo Proponente; 
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ANEXO VIII  

PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ___/2022  

  

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de dois mil e vinte e dois. O Município de 

Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob 

nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., 

neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 

785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona 

Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa: 

...........................pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº...................................... Com sede ........................................................................., 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, 

pelo......................, brasileiro, portador do CPF nº .................. e do RG nº ............., tendo em 

vista o que consta do Processo Licitatório nº 042/2022, Pregão Presencial 016/2022 e em 

observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar a 

presente Ata de Registro de Preço nos seguintes termos e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
AQUISIÇÃO DE MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 152 CV, 

MÍNIMO 28 POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. Conforme convenio 

0959/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  

  

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

 

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 

utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação;   

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota 

de empenho;  

 c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;   

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  

 e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

 f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 

intenção de utilizar a presente ARP;  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP;  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;   

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP.   
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CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE  

  

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 

obrigam-se a: 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização 

de forma correta da mesma;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  e) enviar, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular.   

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

  

O FORNECEDOR obriga-se a:   

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;  

 b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não dofornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP;  

c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital;  

d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;  

 e) Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Apiacás;  

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;   

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP;   

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP;  

 j) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material(ais) entregue(s), com base na 

presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por 

tal pagamento;   

k) A CONTRATADA, obriga-se a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão concedente  e dos órgão de 

controle Interno e Externo 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua 

assinatura.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 

nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório:   

EMPRESA:  

CNPJ: ______________________________  
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FONE/FAX: _______________  

END.: ______________________________ 

EMAIL: _____________ ITEM: _______   

Especificação - Valor Unitário - Quantidade    

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

O pagamento será efetuado  até 30 (trinta) dias após à entrega do objeto e apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser 

atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;  

 

 Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade 

fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

débitos. Será também efetuada a Consulta do fornecedor no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, conforme 

disposto no parágrafo único Art. 44 da PI nº 424/2016 disponível em 

http://www.portaltransparencia.gov.br. 

 

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 

presente ARP.  

  

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO  

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

003 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

1010 – AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

4490520000000 –119 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA  

  

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE –   

  

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, 

na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 

8.666/93.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS –  

  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93; Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, 

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores 

para negociar o novo valor compatível ao mercado.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-   

  

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

 I – Por iniciativa da Administração, quando:  
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 a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições 

da presente ARP;   

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

  

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista 

fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual;   

 

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

   

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  

  

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 16 

deste edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

 

Parágrafo único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos 

da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO  

 

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital do Pregão Presencial nº 016/2022  e anexos;   

b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado 

mediante portaria Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento 

e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo 

juízo:  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

  

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Apiacás-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

__________________________________  

Prefeito Municipal  

  

_____________________________________________  

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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MINUTA DO CONTRATO Nº -------/2022  

 

  O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil 

nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, 

residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MT, ...................que apresentou os 

documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr(a)...........................,  e daqui por 

diante, denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 

compra, em conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 042/2022, referente ao 

Pregão Presencial 016/2022. Sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

 

1 – SUPORTE LEGAL 

 

1.1 - Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº. 8.666 de 21 de 

Junho de 1.993, suas alterações e das convenções estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – OBJETO 

 
2.1 – Constitui objeto deste Contrato REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MICRO ONIBUS, NOVO, ANO E MODELO 2022 OU ACIMA, POTENCIA MINIMA 152 CV, MÍNIMO 28 

POLTRONAS, COM AR CONDICIONADO, ACESSIBILIDADE TIPO DPM. Conforme convenio 0959/2021., de 

acordo com o Termo de Referência que é parte integrante do Edital do Pregão Presencial nº 

016/2022.  

 

3 – FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

3.1 – O presente instrumento contratual foi firmado em decorrência do despacho homologatório 

exarado pelo Prefeito Municipal de Apiacás, concernente à Licitação instaurada na modalidade de 

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022, PROCESSO 

LICITATÓRIO n° 042/2022 ficando, por conseguinte os termos da Licitação e da Proposta 

vinculados a este instrumento, nos termos dispostos no Art. 54, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93. 

 

4 – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1 – De conformidade com os termos da Licitação, o regime de execução, na forma da Lei, será o 

de execução indireta, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo menor valor, nos termos estatuídos 

pelo Art. 6º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 

 

5 – DO VALOR E PAGAMENTO 

 

5.1 – O preço global para aquisição dos produtos, ora adquiridos, será de R$ ______ (_________). 

  

5.1.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após aprovação dos produtos. É necessário 

apresentação das notas fiscais eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE 

JULHO DE 2010, ora apresentadas e confirmadas pela Secretaria Municipal de Finanças e a 

Secretaria solicitante. 

 

5.2 – Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por transferência 

eletrônica nos dados bancários do fornecedor: 

Os dados bancários para pagamento são: 

Banco__________________________  Ag. Nº_________________ Conta corrente 

nº___________em nome de_______________________. 
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5.3 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 

acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 

 

5.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

5.4 -Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

5.6 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

 

5.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

. 

 

6 – DOS PRODUTOS 

 

6.1 - O presente instrumento tem por objetivo adquirir os produtos, conforme planilha que segue: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Marca 

   

 

   

 

Total >>>>>>> 

  

 

 

 

7 – DAS DESPESAS 

 

7.1. Para o valor das despesas decorrentes deste contrato será efetuada a Nota de Empenho 

Global, sendo que o Contratado encaminhara para a Prefeitura de Apiacás, a Nota Fiscal com a 

descrição dos itens para realização do pagamento. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

consignada no orçamento vigente para o corrente exercício:  

 

04 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

003 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

1010 – AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

4490520000000 –119 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

9 – PRAZOS 

 

9.1 – O prazo previsto para a entrega dos produtos é de 60 (sessenta) dias, contados à partir da 

emissão da AF (Autorização de Fornecimento), pela Prefeitura Municipal, podendo ser prorrogado 

pela contratante diante de justificativa e solicitação da contratada. 

 

9.2 - A Vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 – Entregar os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo 

com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas. 

 

10.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos de sua 

responsabilidade; 

 

10.3 – O veiculo deverá ter a garantia do fabricante e assistência técnica no estado de MT; 

 

10.4 - Os equipamentos/veículos deverão estar de acordo com as especificações técnicas e os 

demais elementos que integram o edital de Licitação. 

 

10.5  - O Veiculo ofertado deve ser novo ANO E MODELO 2022 ou acima,  não sendo aceito 

produtos remanufaturados. 

 

10.6 - Deverão ser fornecidos todos os itens necessários para cada tipo de equipamento descrito 

de forma que o mesmo tenha o desempenho e funcionalidades especificadas, indiferentemente se 

os itens foram especificados explicitamente. 

 

10.7 - No caso de substituição de equipamentos/veículos, por quaisquer naturezas, estes só 

poderão ser substituídos por modelos iguais ou de características superiores ao modelo proposto 

pela LICITANTE, contudo, deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante do modelo inicialmente 

ofertado. 

 

10.8 - E de responsabilidade da LICITANTE assegurar que os modelos de equipamentos/veículos 

propostos atendem todos os requisitos especificados neste edital, sejam eles de qualquer natureza. 

Importante: E considerada falha grave a entrega de equipamentos com características inferiores as 

especificadas neste edital. A LICITANTE e responsável, em qualquer tempo durante a vigência do 

contrato de garantia, regularizar qualquer não conformidade identificada pela equipe técnica da 

Prefeitura Municipal de Apiacás, sem qualquer ônus adicional para o Município de Apiacás. 

 

10.9 - Transportar, por sua conta e risco, o(s) equipamento/veículo(s), objeto deste contrato, 

ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte;  

 

10.10 - Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 

e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos; 

 

10.11 – Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do 

prazo de garantia. 

 

10.12 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, CONTRAN etc. – atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

10.13 - A Licitante Vencedora deverá prestar Assistência Técnica durante todo o período de 

garantia para com Veículo/equipamentos, respeitando os seguintes prazos:  

 

10.13.1 - Para iniciar o atendimento de Assistência Técnica: máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da comunicação do defeito, por escrito, pela Divisão de Manutenção em 

Equipamentos da Prefeitura Municipal de Apiacás;  
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10.13.2 - Para concluir os reparos: máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da comunicação 

referida no item acima.  

 

10.14 -  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na entrega dos 

produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

10.15 - A falta de quaisquer dos PRODUTOS que compete ao presente contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega objeto 

deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições aqui estabelecidas; 

 

10.16 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

 

10.17 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

 

10.18 - Fiscalizar o perfeito cumprimento na entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

               10.23.1 A CONTRATADA, obriga-se a conceder livre acesso aos documentos e registros 

contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão concedente  e 

dos órgão de controle Interno e Externo 

 

10.24 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

10.25 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes; 

 

              10.25.1 A CONTRATADA, obriga-se a conceder livre acesso aos documentos e registros 

contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão concedente  e 

dos órgão de controle Interno e Externo 

 

10.26 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência deste contrato, as mesmas 

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade com FGTS e INSS,  e ainda: 

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de execução do objeto 

licitado; 

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal; 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal; 

e) Observar as regras constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

f) Deverá acompanhar a Nota Fiscal de compra o Termo de Garantia e especificações técnicas. 

g) Possuir Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato Grosso, visando a manutenção 

preventiva e corretiva de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou 

substituindo, conforme o caso, as peças que apresentaram eventuais defeitos.(justificamos essa 

distancia  acima fixada visando economia e agilidade no momento de deslocamento dos técnicos 

para as revisões obrigatórias,  que cobram por km percorrido). 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

11.1 - Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

 

11.2 - Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Edital; 

 

11.3 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento do objeto; 

 

11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada detentora do contrato, enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços 

ou a atualização monetária. 

 

11.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Contratante: 

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

II - por acordo das partes: 

a) o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços/entrega, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

 

b) em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico financeiro inicial, nos 

termos preceituados pelo § 6º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

 

13.1 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a contratada, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

13.1.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 13.2. b; 

 

13.2 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na produto, a Administração poderá aplicar 

à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão 

aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até 

o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa 

do fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do 

artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 
 

13.3 - Se o Contratado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 

13.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

 

13.5 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 13.2, c, d, deste Contrato, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública. 

 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

15 – RESCISÃO 

 

15.1 – A rescisão do presente contrato pode ser de acordo com o estabelecido nos artigos 78 e 79 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

15.1.1 – constituem motivos para rescisão sem indenização: 

15.1.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;  

15.1.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;  

15.1.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;  

15.1.1.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;  

15.1.1.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

15.1.1.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo licitatório a que se 

refere o Contrato;  

15.1.1.7 – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato; 

15.1.1.8 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 

8666/93. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DE CONTRATO 

 

16-1 – Será formalmente designado servidor para responder como Fiscal do presente contrato. 

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências  

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários  eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

17 – DA PUBLICAÇÃO 

 

17-1 - O presente TERMO DE CONTRATO será publicado por extrato, no Jornal Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8666/1993, corrente as despesas as expensas da CONTRATANTE 

 

18 - DO FORO 

 

Aplica-se ao contrato e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e 

suas alterações. 

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Apiacás - MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Apiacás/MT, xxx de xxxxx de 2022. 

__________________________ 

Julio Cesar dos Santos 

Prefeito Municipal de Apiacás 

Contratante 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX  

CPF: XXXXXXXX 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


